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O DIREITO A RELIGIÃO. 

Luiz Carlos Aceti Junior1 

O Direito Ambiental tem previsão legal para tutelar (defender) o meio ambiente, mas 

se engana quem pensa que o mesmo apenas tem foco na natureza, no meio 

ambiente natural. Há também a tutela das questões ligadas ao meio ambiente 

artificial, e nele estão inseridos inúmeros temas, como por exemplo: Urbanismo, 

energia, infraestrutura, religião, educação, dentre muitos outros. 

Assim, explorando apenas uma faceta dentro do meio ambiente artificial, podemos 

afirmar que Constituição Federal consagra como direito fundamental a liberdade de 

religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico. Com essa afirmação vale dizer que, 

consoante a vigente Constituição Federal, o Estado deve se preocupar em 

proporcionar a seus cidadãos um clima de perfeita compreensão religiosa, 

propagando a educação para que não exista nem a intolerância e nem o fanatismo. 

Deve existir uma divisão muito acentuada entre o Estado e a Igreja (religiões em 

geral), não podendo existir nenhuma religião oficial, devendo, porém, o Estado prestar 

proteção e garantia ao livre exercício de todas as religiões. 

A liberdade religiosa foi expressamente assegurada uma vez que esta liberdade faz 

parte do rol dos direitos fundamentais, sendo considerada por alguns juristas como 

uma liberdade primária. (SORIANO, Ramón. Las liberdades públicas. Madri: Tecnos, 

1990. p. 62). 

Para se falar em liberdade religiosa é importante analisar-se o próprio conceito de 

religião, pois conforme ressalta Konvitz, o que para um homem é religião, pode ser 

considerado por outro como uma superstição primitiva, imoralidade, ou até mesmo 

crime, não havendo possibilidade de uma definição judicial (ou legal) do que venha a 

ser uma religião. (KONVITZ, Milton R. Fundamental liberties of a free people: religion, 

speech, press, assembly, 2. ed. New York: Cornell University Press, 1962. p. 49). 

Se não é possível uma conceituação legal do que vem a ser religião, podemos tentar 

definir o conceito com apoio na filosofia. Em conformidade com as aulas de Carlos 

Lopes de Mattos, religião é a "crença na (ou sentimento de) dependência em relação 

a um ser superior que influi no nosso ser — ou ainda — a instituição social de uma 
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comunidade unida pela crença e pelos ritos". (MATTOS, Carlos Lopes de. Vocábulo 

filosófico. São Paulo: Leia, 1957). 

A liberdade de religião engloba, na verdade, três tipos distintos, porém 

intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de crença; a liberdade de 

culto; e a liberdade de organização religiosa. 

Consoante o magistério de José Afonso da Silva, entra na liberdade de crença "a 

liberdade de escolha da religião, a liberdade de aderir a qualquer seita religiosa, a 

liberdade (ou o direito) de mudar de religião, mas também compreende a liberdade 

de não aderir a religião alguma, assim como a liberdade de descrença, a liberdade 

de ser ateu e de exprimir o agnosticismo. Mas não compreende a liberdade de 

embaraçar o livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença..." (SILVA, José 

Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 5 ed. rev. e ampl. de acordo com a 

nova Constituição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1989. p. 221). 

A liberdade de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios das 

manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a de recebimento de 

contribuições para tanto. (SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional 

positivo. 5 ed. rev. e ampl. de acordo com a nova Constituição. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1989. p. 221). 

A liberdade de organização religiosa "diz respeito à possibilidade de estabelecimento 

e organização de igrejas e suas relações com o Estado." (SILVA, José Afonso da. Curso 

de direito constitucional positivo. 5 ed. rev. e ampl. de acordo com a nova 

Constituição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1989. p. 221). 

A liberdade de religião não está restrita à proteção aos cultos e tradições e crenças 

das religiões tradicionais (Católica, Judaica e Muçulmana), não havendo sequer 

diferença ontológica (para efeitos constitucionais) entre religiões e seitas religiosas. 

Creio que o critério a ser utilizado para se saber se o Estado deve dar proteção aos 

ritos, costumes e tradições de determinada organização religiosa não pode estar 

vinculado ao nome da religião, mas sim aos seus objetivos. Se a organização tiver por 

objetivo o engrandecimento do indivíduo, a busca de seu aperfeiçoamento em prol 

de toda a sociedade e a prática da filantropia, deve gozar da proteção do Estado. 

Assim, as religiões são protegidas por lei, não podendo as mesmas ser alvo de criticas e 

julgamentos de cidadãos e muito menos dos poderes constituídos (Judiciário, 

Executivo ou Legislativo).  


